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Conselho Municipal de Assistência Social 

Avenida Bandeirantes, 379 – Vila Ipiranga 
CEP: 86.010-020 – Londrina – PR 

(43) 3378-0008 – e-mail: cmaslondrina@gmail.com 

 

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 

        Local: Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1021, Londrina – PR. 

       Data: 29 de maio de 2019. 

 

Aos 29 dias do mês de maio de dois mil e dezenove foi realizada reunião extraordinária deste Conselho 1 

de Assistência Social, no Campus Ipolon: Rua Alagoas, 2015 - Centro, sala 1021, Londrina – PR. 2 

Estiveram presentes o (a) s seguintes conselheiro (a) s: Luis Alberto Mangili Gomes, Tatiane Aparecida 3 

Fonte Pereira, Rodrigo Eduardo Zambom, Luciana Ferreira Alvarez, Neusa Harumi Tiba, Cassinéia 4 

Caberlin, Telma Andrade de Carvalho Pitta, Paulo Roberto Líbano de Paula, Carlos Roberto da Cruz, 5 

Liliane de Fatima Lankaites, Zilma Angélica da Silva, Leonardo Aparecido Gomes, Carmelita Alexandre 6 

da Conceição. Estiveram presentes também os seguintes participantes: Andreia Cristina Santos – COL, 7 

Ana Carolina Ferreira – S.O.S., Adriana Fábia Loganini Paschoal – Associação Flavia Cristina, Maria de 8 

Fatima S. R. Prado – Casa do caminho, Uani R. Barbosa – Casa de Maria – C.A.D, Maria Cristina 9 

Bagatim Gomes – Casa do Caminho, Marilza Cardoso Yoshinaga – S.O.S., Flavia Josiane Motta – 10 

CMAS. A presidente Neusa, iniciou a reunião às 08h35, apresentou a seguinte pauta para deliberação 11 

da plenária: 1- Apresentação e aprovação da pauta; 2 - Apresentação das análises dos Planos de Ação 12 

e Relatório de Atividades visando manutenção das Inscrições no CMAS; 3 - Organização do Processo 13 

Conferencial: XIII Conferência Municipal de Assistência Social. A pauta foi aprovada pela maioria 14 

presente. 2- Apresentação das análises dos Planos de Ação e Relatório de Atividades visando 15 

manutenção das Inscrições no CMAS: a presidente Neusa, relatou    que as OSCs entregaram o Plano 16 

de Ação de 2019 e Relatório de Atividades de 2018, de acordo prazo estabelecido em legislação 17 

pertinente até dia 30 abril. Relatou que após a entrega dos referidos documentos, os mesmos foram 18 

organizados por modalidade de serviço e encaminhados para análise da Comissão de 19 

Acompanhamento, o qual tinha o prazo de trinta dias para findar as análises e o conselho emitir os 20 

comprovantes de Inscrição. Em seguida Neusa apresentou para plenária a planilha com sistematização 21 

das análises, conforme segue: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para Crianças e 22 

Adolescentes - Casa Acolhedora Mãe e Senhora De Todos Os Povos, parecer  favorável, analisado por: 23 

Rodrigo, Caroline, Alexandra; Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência Para Idosos – 24 

ILPI - Albergue Raul Carneiro,  parecer favorável, analisado por: Luciana, Marina, Rosana; Serviço de 25 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos Para Crianças e Adolescentes - centro de convivência 26 

Pestalozzi, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos - 27 

Casa do Bom Samaritano, com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e 28 

Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes - Associação Mãos Estendidas, parecer 29 

favorável,  analisado por: Caroline, Denise, Alexandra; Serviço de Convivência e Fortalecimento de 30 

Vínculos para Crianças e Adolescentes - Centro Educacional Marista Ir. Acácio, tendo como entidade 31 

mantenedora Associação Brasileira de Educação e Cultura – ABEC, com parecer favorável da 32 

comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças Sociedade Mantenedora 33 

de Assistência – SOMA, com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento 34 

de Vínculos para Crianças e Adolescentes - Associação Solidariedade Sempre, com parecer favorável 35 

da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes e 36 

Programa de Aprendizagem para Adolescentes e Jovens, Guarda Mirim, ambos, com parecer favorável 37 

da comissão; Serviço de Educação Socioprofissional e Promoção da Inclusão Produtiva - Modalidade I -  38 

da Entidade Clube das Mães Unidas, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento 39 
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Institucional de Longa Permanência Para Idosos – ILPI - Asilo São Vicente de Paulo Obras Assistenciais 40 

São Vicente de Paulo, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional 41 

Provisório para Pessoas e seus Acompanhantes que Estejam em Trânsito e sem Condições de Auto 42 

Sustento -  ONG Viver, com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de 43 

Vínculos – Modalidade I e II- Centro Esperança Por Amor Social – CEPAS, com parecer favorável da 44 

comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Modalidade I do Programa Meprovi 45 

Pequeninos, com parecer favorável da comissão com adequações; Serviço de Convivência e 46 

Fortalecimento de Vínculos – Modalidade I - Casa do Caminho,  com parecer favorável da comissão 47 

com adequações; Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos - Casa do Caminho, com parecer 48 

favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para pessoas e seus 49 

acompanhantes que estejam em trânsito e sem condições de auto sustento - Casa de Apoio Madre 50 

Leônia: com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional Provisório para 51 

pessoas e seus acompanhantes que estejam em trânsito e sem condições de auto sustento - Centro de 52 

Apoio Esperança, com parecer favorável da comissão;  Programa de Aprendizagem para adolescentes 53 

e jovens  e  Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Modalidade I e II , EPESMEL, 54 

ambos, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 55 

Adolescentes -  Núcleo Social Evangélico de Londrina – NUSELON, unidade I, com parecer favorável 56 

da comissão, com Adequações ; Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes - 57 

Núcleo Social Evangélico de Londrina – NUSELON, unidade II, com parecer favorável da comissão, 58 

com adequações; Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes Lar Anália Franco 59 

de Londrina – Casa Lar unidade  I, II, III, IV e V, com parecer favorável da comissão, porém foi 60 

deliberado pela realização de visita a instituição, pois  foi identificado no plano de ação e relatório de 61 

atividades  que somente quatro unidades estão prestando serviços de acolhimento institucional, sendo 62 

necessário identificar qual unidade encerrou as atividades, para proceder o cancelamento da inscrição 63 

da referida unidade;  Secretaria Municipal de Assistência Social: CREAS II, CREAS III, CREAS IV, com 64 

parecer favorável da comissão com adequações; Serviço de Proteção e Atendimento Integral às 65 

Famílias- PAIF: CRAS Centro B; CRAS Leste; CRAS Oeste A,  CRAS Norte A; CRAS Sul B; CRAS 66 

Centro A; CRAS Rural parecer favorável com adequações; CRAS Norte B, parecer favorável ; Serviço 67 

de Proteção Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosos -  Congregação de Irmãs da 68 

Pequena Missão para Deficientes da Áudio Comunicação, com parecer favorável da comissão; Serviço 69 

de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos – ILPI - Lar Maria Tereza , com parecer 70 

favorável da comissão; Programa de Aprendizagem para adolescentes e jovens -Núcleo Espírita Irmãs 71 

Scheilla, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional para pessoas adultas 72 

em situação de Rua- Masculino - Serviço de Obras Sociais – SOS, com parecer favorável da comissão; 73 

Cáritas Arquidiocesana de Londrina como entidade de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos 74 

, com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 75 

Crianças e Adolescentes – modalidade I - Legião da Boa Vontade – LBV, com parecer favorável da 76 

comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos-Legião da Boa Vontade – 77 

LBV, com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 78 

modalidades I e II- Instituto Eurobase, com parecer favorável da comissão; Associação Flávia Cristina 79 

na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, com parecer favorável da comissão; Associação de 80 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Londrina – APAE na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, 81 

com parecer favorável da comissão; Instituto Londrinense de Educação para Crianças Excepcionais – 82 

ILECE na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, com parecer favorável da comissão; Centro 83 
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Ocupacional de Londrina – COL, na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, com parecer 84 

favorável da comissão; Instituto Roberto Miranda, na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, com 85 

parecer favorável da comissão; Associação de Pais e Amigos de Portadores de Síndrome de Down na 86 

modalidade de Defesa e Garantia de Direitos, com parecer favorável da comissão; Serviço de Proteção 87 

Social Especial Pessoas com Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Cáritas Arquidiocesana de Londrina, 88 

com parecer favorável da comissão; Associação dos Deficientes Visuais de Londrina e Região – 89 

ADEVILON - na modalidade de Defesa e Garantia de Direitos , com parecer favorável da comissão; 90 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Centro de Educação Infantil Irmãs de Betânia, 91 

com parecer favorável da comissão; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoas 92 

Idosas – Leste e Oeste - Secretaria Municipal do Idoso, com parecer favorável da comissão; 93 

Acolhimento Institucional Provisório para pessoas e seus acompanhantes que estejam em trânsito e 94 

sem condições de auto sustento - Casa de Apoio Amigos do HU, com parecer favorável da comissão; 95 

Centro de Convivência para Idosos – INAVIVA,  a comissão recomendou envio de ofício para a 96 

instituição solicitando esclarecimentos, pois a instituição não apresentou quadro de recursos humanos 97 

voluntários, foi deliberado pela plenária encaminhar ofício para instituição sugerindo efetivar a 98 

contratação de equipe necessária de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Sócio 99 

Assistenciais e caso não tenha interesse na adequação, requerer inscrição na modalidade de Defesa de 100 

Direitos; Serviço de Acolhimento Institucional Casa de Passagem para Adultos - Centro de Assistência e 101 

Recuperação de Vidas Morada de Deus, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento 102 

Institucional para Adultos na Modalidade IV - mulheres com ou sem filhos - Centro de Assistência e 103 

Recuperação de Vidas Morada de Deus, com parecer favorável da comissão;  Serviço de Convivência e 104 

Fortalecimento de Vínculos - Modalidade I e II - Associação Londrinense de Circo, com parecer 105 

favorável da comissão; Projeto de Educação Socioprofissional da Inclusão Produtiva - Modalidade II - 106 

Fortalecimento de Iniciativas de Geração de Trabalho e Renda - Congregação de Irmãs da Pequena 107 

Missão para Surdos, com parecer favorável da comissão;  Serviço de Acolhimento Institucional  para 108 

Crianças e Adolescentes Modalidade - Casa de Passagem -Casa de Maria, com parecer favorável da 109 

comissão com adequações; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Modalidade I - 110 

Clube das Mães Unidas, com parecer favorável da comissão; Serviço de Acolhimento Institucional 111 

modalidade Residência Inclusiva - Casa do Bom Samaritano, com parecer favorável da comissão; 112 

Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade-Republica  - Ministério de Missão e Adoração 113 

Interdenominacional do Brasil, com parecer favorável da comissão. Após apresentação, a presidente 114 

Neusa ressaltou que os serviços que foram aprovados, com indicação de adequações, serão 115 

encaminhados ofícios sinalizando as adequações necessárias. Em seguida, a presidente Neusa, levou 116 

a proposta para deliberação da plenária, sendo aprovada pela maioria presente. A conselheira 117 

Carmelita, colocou que como usuária e   conselheira, se preocupa em saber como os serviços estão 118 

procedendo no dia a dia, o qual já foi motivo de questionamento e em algumas ocasiões foi falado que 119 

não cabe ao usuário discutir tais assuntos, mas reforça que sempre estará fazendo questionamentos, 120 

pois todo usuário tem que ser atendido nas suas necessidades. Neusa explicou, que todo serviço ou 121 

OSCs que utilizam recurso público, precisa divulgar as informações, pois elas são públicas, tem que 122 

cumprir o que está previsto na Lei da Transparência e sinalizou que caso haja esse tipo de ação cabe 123 

denúncia na ouvidoria. 3 - Organização do Processo Conferencial: XIII Conferência Municipal de 124 

Assistência Social, a presidente Neusa, explicou que a comissão organizadora está procedendo es 125 

encaminhamentos necessários, e solicitou a participação de mais conselheiros para ajudar a comissão 126 

eleitoral na elaboração do regimento interno, se prontificaram a participar da referida comissão os 127 
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seguintes conselheiros: Liliane, Rubens e Rodrigo. A reunião foi encerrada às 10h15, sendo o que havia 128 

a ser relatado, eu, Neusa Harumi Tiba, redijo a presente ata desta reunião ordinária que será 129 

encaminhada para apreciação e aprovação. 130 


